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___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº  92/2025 – INSTITUI AS DIRETRIZES DO PROGRAMA RHUAN MAYCON QUE PREVÊ DESENVOLVER AÇÕES PREVENTIVAS E COIBITIVAS À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Vereadora Heloísa Diniz Frois, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, COM EMENDA.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:









REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 92/2025 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 01
AUTORIA: VEREADORA HELOÍSA DINIZ FROIS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI AS DIRETRIZES DO PROGRAMA RHUAN MAYCON QUE PREVÊ DESENVOLVER AÇÕES PREVENTIVAS E COIBITIVAS À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art.1º Fica instituído as diretrizes para o “Programa Rhuan Maycon”, que prevê divulgar e desenvolver ações preventivas e coibitivas à violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente.

Parágrafo único: Configura violência doméstica e familiar contra criança e adolescente, qualquer ação ou omissão que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 14.344 de 24 de maio de 2022.

Art.2º  São diretrizes desta Lei:

I - promover a compreensão dos cuidadores sobre o desenvolvimento infantil;

II – promoção da diminuição do estresse parental;

III - melhorar as práticas parentais;

IV - mobilizar a comunidade e pessoas;

V - promover e proteger a garantia dos direitos da criança;

VI - melhor identificação dos sinais de violência sexual;

VII - promover a orientação da sociedade sobre como agir em caso de violência.

Art.3º Poderão ser realizadas palestras, contação de histórias, produções artísticas, cartilhas e outras formas de abordagem e atividades educativas que demonstrem com exatidão esclarecedora casos e abordagens sobre violência doméstica contra a criança.



Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


              Sala das Sessões de Sete Lagoas, 11 de junho de 2025.
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